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GABINETE DO VEREADOR PAULINHO DE GENINHO 

PROJETO DE LEI N°104 DE 24 DE SETEMBRO DE 2001. 
CIENTE 

Constou do Lxpeiente da Sessão 
Denominação de Logradouro 

	

do Dia 
~-.~ 	 Público, neste Município 

'Izir Pereira de Lima 
PRESIDENTE LEI: 

Art. l - Denomina "RUA DAS AMENDOEIRAS", a antiga Rua Antônio 
Cearense, localizada no Loteamento Parque das Palmeiras, Bairro São 
João, neste Município. 

Art. 2° - Esta LEI entrará çrnj•gpr 	data de sua publicação, revogadas as 

TIVA 

porque vai de encontro 
aos interesses da 	 õ assinado, anexo nesta 
mesma LEI, ente: 	 o 

Município e ainda benf 
LEI. 
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